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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 2.487, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ido,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  –
LÍNGUA PORTUGUESA da Rede Municipal  de Ensino,  a
senhora REGINA BEATRIZ GUIMARÃES SANTOS BIAR,
CPF  Nº  351.722.808-71  e  sob  o  RG  nº  40.535.348-0,
classificada no Processo Seletivo nº 01/2023, por tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.488, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede Municipal de Ensino, a senhora PRISCILA OLIVEIRA
DE SOUZA MAIA,  CPF Nº 322.750.338-74, classificada no
Processo  Selet ivo  nº  03/2022,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.489, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;
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Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de
PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede Municipal de Ensino, a senhora MICHELLI MARTINEZ
FERREIRA  FERNANDES,  CPF  Nº  338.955.598-65,
classificada no Processo Seletivo nº 03/2022, por tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.490, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ido,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  -
MATEMÁTICA da Rede Municipal de Ensino, o senhor LUIZ
CARLOS PORTO BORGES, CPF Nº 421.484.628-14 e sob o
RG nº 40.021.889-6, classificado no Processo Seletivo nº
01/2023,  por  tempo  determinado/substituição  eventual,
nos termos do artigo 19 do Estatuto do Magistério, cuja
remuneração  se  dará  de  acordo  com  o  Nível  I  –
Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números

de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
DAIANE BOINA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.491, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede Municipal  de Ensino,  a senhora MARLI DA SILVA
SANTOS,  CPF  Nº  274.026.558-14,  classificada  no
Processo  Selet ivo  nº  03/2022,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete
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PORTARIA N.º 2.492, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede Municipal de Ensino, a senhora FRANCIELI ARRAIS
PERECIN,  CPF  Nº  490.159.358-74,  classificada  no
Processo  Selet ivo  nº  03/2022,  po r  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.493, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação

básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede  Municipal  de  Ensino,  a  senhora  ELIANE RENATA
SOARES  TEIXEIRA,  CPF  Nº  252.108.608-84,  classificada
no  Processo  Seletivo  nº  03/2022,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.494, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede Municipal de Ensino, a senhora LUANA MARQUES
DA  SILVA,  CPF  Nº  041.648.701-76,  classificada  no
Processo  Selet ivo  nº  03/2022,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará deE
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acordo com o Nível I – Referência 1.
Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público

Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.495, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede Municipal de Ensino, a senhora CLAUDIA BELMIRA
SILVA  FREITAS,  CPF  Nº  321.083.398-25,  classificada  no
Processo  Selet ivo  nº  03/2022,  po r  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no
Quadro de Editais em seguida.

Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.496, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede Municipal de Ensino, a senhora AMANDA CRISTINA
GONÇALVES,  CPF  Nº  378.573.318-64,  classificada  no
Processo  Selet ivo  nº  03/2022,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.497, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
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atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da
Rede  Municipal  de  Ensino,  a  senhora  TELMA  DAIANA
MOREIRA,  CPF  Nº  346.815.878-50,  classificada  no
Processo  Selet ivo  nº  03/2022,  po r  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no
Quadro de Editais em seguida.

Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.498, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ida,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA I da

Rede  Municipal  de  Ensino,  a  senhora  VERA LUCIA DA
SILVA MONTALVÃO,  CPF Nº 017.351.115-54,  classificada
no  Processo  Seletivo  nº  03/2022,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art. 2º - A profissional do Quadro do Magistério Público
Municipal,  ora  admitido  nos  termos  do  artigo  1º,  desta
Portaria,  perceberá  seus  vencimentos  pelos  números  de
horas  aulas  efetivamente  ministradas  correspondente  a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Registre-se e Comunique-se.
Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no
Quadro de Editais em seguida.

Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.499, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ido,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  -
CIÊNCIAS da Rede Municipal de Ensino, a senhora ELAINE
CRISTINA DA SILVA, CPF Nº 152.763.518-05 e sob o RG
nº  23.443.275-5,  classificado  no  Processo  Seletivo  nº
01/2023,  por  tempo  determinado/substituição  eventual,
nos termos do artigo 19 do Estatuto do Magistério, cuja
remuneração  se  dará  de  acordo  com  o  Nível  I  –
Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.E
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Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS

Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
DAIANE BOINA DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.500, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  F ica  admit ido,  para  a  docência  de

PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  -
CIÊNCIAS da Rede Municipal de Ensino, o senhor VICTOR
FELIPE  DE  ALCANTARA  CARDOSO,  CPF  Nº
476.332.768-27  e  sob  o  RG  nº  58.114.159-3,  classificado
no  Processo  Seletivo  nº  01/2023,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de
fevereiro de 2.024.

Orindiúva, 06 de fevereiro de 2.024.
MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
DAIANE BOINA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

EXTRATO (REPUBLICADO) PARA SANAR
INCORREÇÕES

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  ORINDIÚVA .
Contratado:NORBEL ASSESSORIA & CONSULTORIA S/S
LTDA  Objeto:  empresa  para  a  prestação  de  serviços
técnicos  contínuos,  especializada em Regime Próprio  de
Previdência  Social  –  RPPS,  contemplando  assessoria  e
consultoria  junto  ao  Fundo  Municipal  de  Seguridade  de
Orindiúva – ORINDIPREV. Convite n° 09/2021. Contrato nº
18/2021. Referido contrato foi prorrogado até 23 de janeiro
de 2025, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.
Data:  23/01/2024.  Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins  –
Prefeita.
...........................................................................................................
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